
INDICAÇÃO Nº 
2618
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, Geraldo Alckmin, que se digne determinar, através de órgãos competentes, a reabertura do Posto Fiscal do município de Tupã. 

JUSTIFICATIVA

O governo do Estado de São Paulo por meio da Portaria CAT-139, em julho de 2009, extinguiu diversos postos fiscal em nosso Estado, inclusive o da Estância Turística de Tupã.

A comunidade local e regional vem reivindicando a reabertura do Posto Fiscal, pois a cidade possui cerca de 60 mil habitantes e presta serviços para a região com cerca de 100 mil habitantes que necessita dos serviços oferecidos por órgãos do Governo estadual. 

O Governo do Estado procura sempre disponibilizar recursos para atender às demandas dos municípios de nosso Estado e o pleito da comunidade da região de Tupã merece especial atenção. 

Sala das Sessões, em

Deputado Mauro Bragato
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